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RESUMO
O Ensino Religioso é um componente curricular presente há cerca de 200 anos nos cur-

e episteme educativa a ser seguida pelos estados federativos. O presente artigo se propõe a, 
contextualizadamente, realizar uma litura crítico-interpretativa dos referenciais curriculares do 

a homologação da BNCC (2017). Desse modo, nos é possível compreender os avanços, de-

pedagógico proposto pela Base Nacional.
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critical-interpretative reading of the curricular references of Religious Education in three north-
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RESUMEN
La Educación Religiosa es un componente curricular presente hace aproximadamente 200 

de forma contextualizada, realizar una lectura crítico-interpretativa de los referenciales curricu-
-

-
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Introdução

-
lares há cerca 200 ano e, na maior parte desse período, ele foi regido principalmente pela Igreja 

e permaneceu nos currículos sofrendo alterações pontuais nos últimos séculos, sendo a mais 
expressiva quando a Constituição Federal de 1934 regulamentou que este componente estaria 

centrada na Igreja Católica, para sua versão secularizada, cujo protagonismo educacional agora 
deveria ser desempenhado pelo Estado. “Tal ruptura de concepção inspirada no deslocamento 
da lógica religiosa para a racional conduziu a um ER tolerado”2.

-
-

trícula facultativa, garantido pela Constituição Federal (1988) no Ensino Fundamental das escolas 

 

2 RODRIGUES, Elisa. -
criar, 2024, p. 31.
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)3 e sua reformulação pela Lei Federal nº 9.745/1997, 

da prática e dos currículos estaduais e locais, principalmente considerando que o artigo 33 da LDB 

do Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso (FONAPER), o Ministério da Educação 

-
-

tação curricular nacional só chega com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017), 20 
 

licenciatura em Ciências da Religião e, em seu artigo 2º, regulamenta tal licenciatura como for-

-
trou que conjuntura das últimas três décadas criou um percurso polissêmico e díspar do Ensino 
Religioso em cada estado federativo. Em muitos deles ainda vigorava um modelo interconfes-

4

É a partir dessa percepção que me proponho a analisar neste artigo os referenciais curricu-
 

na leitura e comparação crítica entre os referenciais curriculares estaduais e a BNCC, conside-

-

-

Ensino Religioso em Alagoas

No que concerne ao Ensino Religioso no estado de Alagoas, esse foi marcado por forte pre-

nº 08/1976, que determina a necessidade de, além de formação em magistério e curso de espe-
cialização em religião, o professor deveria apresentar autorização da autoridade religiosa e era 

5. Em sequência,  

3 BRASIL. Lei nº 9.394/1996.
4 Ensino Religioso no Brasil
5 -

Ensino Religioso no Brasil
Insular, 2015, p. 161.
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2014 e 2021.
A partir da LDB (1996) e a revisão do artigo 33 (1997), o Conselho Estadual de Alagoas 

normatizado que a Secretaria de Educação apresentaria o currículo norteador para o componen-

Psicologia; 
-

res para o Ensino Religioso; 
c)  os docentes licenciados portadores de Curso de Especialização lato-sensu em Ensino 

Religioso ou pós-graduação stricto-sensu na área.6

Psicologia e Teologia “desde quem venham a concluir curso de preparação pedagógica em ins-
tituição devidamente credenciada”7. 

principalmente que não havia licenciaturas em Ciências da Religião e que a eleição dessa como a 
ciência de referência para o Ensino Religioso pelo CNE só aconteceria em 2018, pela Resolução 
CNE/CP nº 05/2018. Contudo, de acordo com o artigo 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

-
perior, em curso de licenciatura plena”8

Outro fator importante a mencionar é que, em 2021, em seu último concurso para provimento 

Religioso à formação em Licenciatura em Ciências Sociais, Ciências da Religião, Sociologia ou 

-

próximo existe desde 2012 na Universidade Federal de Sergipe (UFS). O Instituto Federal de 

especialização em Ciências da Religião e Ensino Religioso.9

Se voltarmos nossa análise ao Referencial Curricular de Alagoas nos deparamos com um 

6 ALAGOAS, Resolução CEE/AL nº 003/2002, art. 9º.
7 Resolução CEE/AL nº 003/2002.
8 BRASIL. LDB. Lei nº 9.394/1996, art. 62, caput. 
9 -

to/ensino/cursos/pos-graduacao/ciencia-da-religiao-e-ensino-religioso/ciencia-da-religiao-e-ensino-religioso. 
Acessado em 30/11/2024.
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uma divisão por áreas e componentes análogas ao que foi proposto pela BNCC. É um documen-
-

alagoana. 
Contudo, não se encontra no documento nenhuma regulamentação acerca da área e com-

-
mental por força do artigo 210 da Constituição Federal (1988), artigo 33 da LDB (1996/1997), 
artigos 14 e 15 das Resoluções CNE/CEB nº 04 e 07/2010, artigo 14 da Resolução CNE/CP nº 
02/2017, e da própria BNCC (2017), a qual o documento faz clara referência. Na verdade, o ter-
mo “ensino religioso” só aparece no componente curricular de história, ao referenciar o perío-
do educacional protagonizado pelos Jesuítas, e na Resolução CNE/CP nº 02/2017 anexada na 
íntegra no documento. Essa grave omissão é parcialmente corrigida pelo site10 do Referencial 
Curricular de Alagoas, no qual encontra-se um link listado para a regulamentação do Ensino 
Religioso, retomando um referencial próprio do Ensino Religioso emitido em 201411, anterior a 
BNCC, e um segundo link encaminhando o leitor a própria BNCC, o que sugere que ela segue 
como referência ao Ensino Religioso Alagoano.

(2019) segue na linha levantada por Silveira12, de que há três setores em disputa pelo Ensino 

confessional; um laico-progressista, que deseja um ensino religioso laico e que hoje o idealiza a 
partir das Ciências da Religião; e um laicista, que pelo vínculo histórico do componente com os 
setores confessionais, preferem a retirada do componente na percepção de que religião e escola 
seriam campos antagônicos numa sociedade secularizada. Como o autor aponta, esse último 
tem um expressivo número, ainda que o primeiro tenha maior apoio político. Tal omissão, por-
tanto, torna o caso sintomático.

Analisarei, então, o referido referencial para o Ensino Religioso de 2014, considerando 
a sua ausência no referencial geral de 2019. O documento foi escrito por cerca de 50 pro-

2014, e segue sendo o referencial curricular para a área e o componente no estado alagoano. 

integrada às estruturas dos PCNs e das Resoluções CNE/CEB nº 04 e 07/2010. E aproxima 
13, desenvolvido pelo FONA-

PER, e às propostas e discussões levantadas por essa entidade em seus cursos e formações no 
decorrer da década de 2000. 

10 . 

11 ALAGOAS. SEDUC. Referencial curricular da educação básica da rede estadual de ensino do estado de Ala-
goas

12

laicidade estatal. Davar Polissêmica
13
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-

Quadro 1: Modelo de Quadros Curriculares – Referencial do Ensino Religioso de Alagoas

DIREITOS DE APRENDIZAGEM

ATITUDES
São tendências ou predisposições para atuar de certo modo, de acordo com determinados valores, apresentadas 

COMPETÊNCIAS EIXOS HABILIDADES
CONTEÚDOS 

CONCEITUAIS

São capacidades amplas
relacionadas ao
componente curricular
e à área.

São organizadores
gerais do componente
curricular que dizem 
respeito à sua natureza.

São capacidades

desenvolvimento das
competências.

São os conceitos e fatos a serem
ensinados para favorecer o de-

e competências previstas a cada 
ano de escolaridade.

14

-
vem ser alcanças ao longo de toda a formação pretendida e não mais apenas vinculadas aos 

-

acima, de forma com que 

-
cular apresenta um conjunto de habilidades
objetos de conhecimento – aqui entendidos como conteúdos, conceitos e processos –, que, por 
sua vez, são organizados em unidades temáticas.15

Os eixos compreendidos no Referencial Alagoano em relação as Unidades Temáticas da 

Quadro 2: Comparação entre Eixos RECAL-ER e Unidades Temáticas BNCC-ER

R
E

F
E

R
E

N
C

IA
L

 A
L

A
-

G
O

A
N

O
 (2014)

EIXOS ANOS QUE APARECEM

B
N

C
C

 (2017)

UNIDADES 
TEMÁTICAS

ANOS QUE 
APARECEM

Culturas e 
Tradições

1º, 2º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Identidades e Alteridades 1º, 2º e 3º

Textos Sagrados 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º
Manifestações Religiosas 1º, 2º, 3º, 4º e 7º

Teologia 1º, 3º e 4º

Ritos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Crenças Religiosas e 
4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º

Ethos 1º, 2º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º

14 SEDUC/AL. 2014, p. 72.
15 MEC/BR. 2017, p. 28, grifos do autor.
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Seguindo a mesma lógica comparativa, podemos tentar aproximar uma comparação entre 
as Atitudes do Referencial Curricular do Ensino Religioso de Alagoas, divididos seriadamente 

-

Quadro 3: Comparação entre as Atitudes RECAL-ER (2014) e 

R
E

F
E

R
E

N
C

IA
L

 A
L

A
G

O
A

N
O

 (2014)

ANOS ATITUDES
B

N
C

C
 (2017)

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS
(1º ao 9º ano)

1º, 2º e 3º

Demonstração de companheirismo e 
solidariedade nas relações sociais e nas 
tradições religiosas, respeitando a diver-
sidade cultural e religiosa para a convi-
vência harmônica entre as pessoas.

1. Conhecer os aspectos estruturantes das 
diferentes tradições/movimentos reli-

estéticos e éticos. 
2. Compreender, valorizar e respeitar as 

diferentes tempos, espaços e territó-
rios. 

3. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da 
coletividade e da natureza, enquanto 
expressão de valor da vida. 

4. Conviver com a diversidade de cren-
ças, pensamentos, convicções, modos 
de ser e viver. 

5. Analisar as relações entre as tradições 
religiosas e os campos da cultura, da 
política, da economia, da saúde, da 
ciência, da tecnologia e do meio am-

frente aos discursos e práticas de into-
lerância, discriminação e violência de 
cunho religioso, de modo a assegurar 
os direitos humanos no constante exer-
cício da cidadania e da cultura de paz.

4º e 5º

Apresentação de sua identidade religio-
sa numa construção com o outro e na 
percepção da ideia do transcendente;
Valorização de diferentes tradições reli-
giosas e suas formas de expressão;
Reconhecimento do direito de livre ex-
pressão religiosa no espaço escolar;
Disposição para desenvolver harmonia 

paz, da convivência e da comunicação 
com o transcendente.

6º, 7º, 8º e 9º

-
ro que é formada por etnias nativas ou 
vindas de outros continentes que trouxe-
ram suas religiões e suas culturas;
Reconhecimento que o conhecimento 
religioso constitui o patrimônio cultural 
da humanidade;
Compreensão como as ideologias reli-
giosas chegam a determinar valores, ati-
tudes e organização de um grupo social;
Valorização e promoção do diálogo, do 
conhecimento e do respeito mútuo pelas 
crenças e religiões como condição para 
a paz.

16; BNCC (2017)17

-
rada no PCNER, que se pretende secularizada e pluralista, mas que ainda não referencia ou 

evidente que estamos falando de dois referenciais diferentes. Enquanto o referencial alagoano 

16 SEDUC/AL. 2014, p. 76-90.
17 MEC/BR. 2017, p. 437.
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foca no fenômeno religioso, na convivência e diversidade entre as religiões e na ideia de divino/
transcendência, ou seja, o estudo do fenômeno religioso na compreensão dele mesmo, a BNCC 
prioriza noções de alteridade, memória, coletividade, pluralismo, civilidade e direitos humanos. 
O fenômeno e o conhecimento religioso torna-se material didático para compreensão da vida 
humana em sociedade.

profundamente com a BNCC em pontos comparativos, mas ainda assim díspar em relação à 

-
piciamente anunciadas no Referencial Curricular de Alagoas (2019). Os termos usados são 

O mais sintomático, contudo, é a não menção a esse referencial ou ao Ensino Religioso no 

especulações do que este artigo pode responder. Salienta-se, portanto, a necessidade de revisão do 
-

lorização local mais evidente em sua construção e sua correta referenciação no documento geral.

Ensino Religioso na Bahia

No contexto histórico da Bahia, Sampaio e Menezes18 salientam que o Ensino Religioso é 

no currículo escolar, como nos aponta Silveira.19 Em 2010 a Secretaria de Educação e Cultura 
-

tal na forma de “atividade complementar, sem nenhuma tendência proselitista, sendo devida-
mente acompanhada pelos diretores”20.

O desconforto e a insegurança a respeito da manutenção desse componente, encontra ain-

Bahia. Essa lei, implementada com o apoio da Igreja Católica, foi acusada pelo site jornalísti-
co G1 Bahia, em 201721

confessional pluralista para a educação estadual e condiciona em seu artigo 2º a aprovação do 
catolicismo como pré-requisito para a docência no componente.

-
-

sito para a docência no componente. 

18  
O Ensino Religioso no Brasil

19 SILVEIRA, 2023.
20 SAMPAIO; MENESES, 2015, p. 202.
21 -

contrapoe-normativa-nacional.ghtml
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escolar ao analisarmos que, conforme nos aponta Rodrigues22, o modelo interconfessional his-
toricamente manteve a hegemonia cristã de forma quase intocável, assim como operacionou a 

-
23, ao destacarem que, a despeito das regulamen-

tações do Ensino Religioso, a vivência prática desse componente “não acontece de forma efe-
24.

-
busca afastá-lo de toda 

forma de confessionalismo e proselitismo religioso”25. A SEE/BA propõe, então, um currículo 

-
-

26

-
ritório, as particularidades e elementos identitários da Bahia, os marcos teóricos, conceituais 

-
tura Digital como temas presentes ou transversais ao Ensino Religioso proposto pela BNCC.

 
-

te, de modo que “o Ensino Religioso contemple fundamentos teóricos e metodológicos capazes 
de tratar a religião com fundamentação teórico-prática, permitindo o respeito à diversidade cul-
tural e religiosa do Brasil e, especialmente, da Bahia”27

que se coloca ao Ensino Religioso é o de “promover uma realidade plurirreligiosa da sociedade, 
em que se exige cada vez mais um diálogo inter-religioso, intercultural e uma escola plural”28.

-

22 RODRIGUES, 2024.
23 SAMPAIO; MENESES, 2015.
24 SAMPAIO; MENESES, 2015, p. 202.
25 SEE/BA. Documento Curricular Referencial da Bahia
26 SEE/BA. 2019, p. 448.
27 SEE/BA. 2019, p. 453.
28 SEE/BA. 2019, p. 449.
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Quadro 4: Comparação entre os Objetivos Gerais do Ensino Religioso na BNCC (2017) e 
no Referencial Curricular da Bahia (2019)

Objetivos Gerais ER 

B
N

C
C

 (2017)

Proporcionar a aprendizagem dos conhecimentos religiosos, culturais e estéticos, a partir das mani-

R
eferen

cial C
u

rricu
lar d

a B
ah

ia (2019)

-
sito de promoção dos direitos humanos;

-

de acordo com a Constituição Federal;

princípios éticos e da Cidadania;

Favorecer estudo e práticas de meditação, caracterizados como caminho teórico e prático do exer-

Despertar, construir e/ou desenvolver a consciência do educando, em prol da sua formação integral, 

Promover o autoconhecimento do educando (conhecer-se), através do despertamento, conhecimen-
to, desenvolvimento, manutenção e uso do seu potencial humano individual; a sua autointegração; 

29; Referencial Curricular da Bahia (2019)30

A proposta metodológica impressa ao Ensino Religioso pelo documento curricular é a 

31. O cur-
rículo retoma as três unidades temáticas da BNCC (Identidades e Alteridades; Manifestações 

Consciência e Autoconhecimento, na perspectiva de se valorizar práticas de ciência de interiori-
dade. Segundo o documento, tais práticas proporcionam aos educandos e educadores um estado 
de ser que 

-

cooperação, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, 
-

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários.32

de formação de identidade e alteridade, de valores autorreferidos na construção do pluralismo, 
do respeito, do caráter e da convivência social dos educandos. De modo com que, através das 

29 MEC/BR. 2017, p. 436.
30 SEE/BA. 2019, p. 450.
31 SEE/BA. 2019, p. 453.
32 SEE/BA. 2019, p. 452.
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Meditação
autoconhecimento, desenvolver a autoconsciência, o autocontrole físico, mental e emocional do 

33. Já a unidade Consciência, 
34 

do Universo, a partir das quais o “ser humano cria as leis materiais”35. Espera-se que o desen-
volvimento dessa consciência universal propicie uma “ação integral (sentir, pensar e agir) do 
indivíduo”36. Desse modo, essa unidade pretende

auxiliar os educadores/ estudantes/pais/comunidade no que concerne à construção do ca-

sólida para a construção do pensamento, segundo a noção de virtude e tudo que equivalha.37

A última unidade, Autoconhecimento

(amizade, amor, solidariedade, equanimidade etc.) e virtudes para a superação do eu pessoal.
Na proposta descritiva dessas unidades adicionais, elas parecem entrar no currículo como 

inclusive se considerarmos que descritivamente a terceira unidade da BNCC não aparece no 

Fundamental.
Fica visível nessas novas unidades uma forte corrente e inserção ainda teológica, em prol 

da construção de valores universalizantes, especialmente na unidade temática Consciência. O 
-
-

turas universais ou universalizantes pode ocultar as particularidades e diferenças essenciais na 
construção da alteridade (valor notadamente marcante na BNCC). O uso de termos como “leis 
naturais”, “valores universais” e “Consciência humana” (com “C” maiúsculo) pode condicionar 

Esse risco é parcialmente amenizado ao analisarmos o currículo organizador proposto, 
principalmente ao encontrarmos articulados a essas unidades temáticas as competências pre-

serem seguidos no desenvolvimento educacional do discente. A partir da análise do currículo 

em consideração a pluralidade, as individualidades e as fases de desenvolvimento humano e 
social. Nesse passo, a construção conceitual, ainda que polêmica, ganha um plano de interesse 

33 SEE/BA. 2019, p. 454.
34 SEE/BA. 2019, p. 454.
35 SEE/BA. 2019, p. 454.
36 SEE/BA. 2019, p. 454.
37 SEE/BA. 2019, p. 454.
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prospectado na formação educacional proposta ao componente, o que muito a aproxima das 

-
38

-
-

co das Ciências Humanas e Sociais, notadamente da(s) Ciência(s) da(s) Religião(ões)”39. Em 
adendo, rememoramos o já citado artigo 62 da LDB, que condiciona aos licenciados a docência 

Tais conotações, podem ser lidas a partir das percepções de Sampaio e Meneses40 que já 
-

-

(UFS), estado vizinho, em modalidade presencial.

-
rico complicado apresentado por Sampaio e Meneses41 desse componente na educação estadual 

-
ciais para a aplicação do Ensino Religioso nas novas unidades temáticas. Ainda que necessite 

a aplicação de um Ensino Religioso laico.

Religioso explicitadas pela BNCC42 -

nacional. Essa articulação parece um resquício do modelo dos PCNs, em contraste com a pro-
posta transversal das competências em todos os anos pela BNCC. Contudo, tal norteador pode 

38 SEE/BA. 2019, p. 453, grifo meu.
39 SEE/BA. 2019, p. 448, grifo meu. Trecho análogo ao encontrado na BNCC (2017), página 436.
40 SAMPAIO, 2015.
41 SAMPAIO; MENESES, 2015.
42
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Quadro 5: Currículo Organizador do Ensino Religioso – Referencial Curricular da Bahia (2019)

Unidades Temáticas Competências Objetos de Conhecimento

Anos Iniciais

1º ano do Ensino Fundamental

Identidades e alteridades
3, 4 O eu, o outro e o nós

1, 2, 3, 4, 6 Imanência e Transcendência

Manifestações Religiosas 3, 4, 5

Meditação 2, 3, 4 Foco, atenção e concentração

Consciência 2, 3 Valores importantes para si e para o coletivo

Autoconhecimento 3 Origem, identidade pessoal e virtudes humanas

2º ano do Ensino Fundamental

Identidades e Alteridades

1, 2, 4, 5

1, 2

Manifestações Religiosas 2, 4, 5 Alimentos Sagrados

Meditação 1, 2, 4 Atenção e convivência

Consciência 1, 2

Autoconhecimento 3 Interações sociais e desenvolvimento pessoal

3º ano do Ensino Fundamental

Identidades e Alteridades 2, 4 Espaços e territórios religiosos

Manifestações Religiosas
2, 4

1, 2, 4 Indumentárias religiosas

Meditação 1, 3, 4 O pensar e estratégias do pensamento

Consciência 3, 4, 6
Valores, direitos humanos, dilemas morais e tomada de 
decisões

Autoconhecimento 3, 4

4º ano do Ensino Fundamental

Manifestações Religiosas 1, 2
Ritos religiosos

Representações religiosas na arte

de Vida
1, 2, 4 Ideia(s) de divindade(s)

Meditação 3, 4

Consciência 1, 2, 4, 6
Direitos e deveres
Leis naturais

Autoconhecimento 1, 3
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5º ano do Ensino Fundamental

de Vida

1, 2
Narrativas religiosas

Mito nas tradições religiosas

1, 2, 4 Ancestralidade e tradição oral

Meditação 3

Consciência 1, 2, 3, 4 Ética, moral e cuidado

Autoconhecimento 1, 2, 4 Dimensão humana e religiosa

Anos Finais

6º ano do Ensino Fundamental

de Vida

1, 2

1, 2, 4, 6 Ensinamentos da tradição escrita

1, 2

Meditação 3, 4
Concentração mental e o desenvolvimento da mente emo-
cional

Consciência 5, 6 Valores e comportamento humano

Autoconhecimento 3, 6 Virtudes e vícios humanos, emoções e contexto social

7º ano do Ensino Fundamental

Manifestações Religiosas
1, 2, 3, 4 Mística e espiritualidades

1, 2, 3, 4, 6 Lideranças religiosas

de Vida
1, 4, 6

Princípios éticos e valores religiosos

Liderança e direitos humanos

Meditação 1, 3, 4 Atenção, memória e inteligência

Consciência 1, 2, 4, 6 Valores e ação

Autoconhecimento 3, 4

8º ano do Ensino Fundamental

de Vida

1, 2, 3, 4 Crenças, convicções e atitudes

1, 4, 6 Doutrinas religiosas

1, 2, 4, 5, 6

1, 2, 4, 6 Tradições religiosas, mídias e tecnologias

Meditação 3, 4 Criatividade e resiliência

Consciência 2, 3, 4

Autoconhecimento 2, 3, 4
Identidades, limites e potencialidades individuais e cole-
tivas

9º ano do Ensino Fundamental

de Vida
1, 2, 3, 4, 6

Imanência e transcendência

Vida e morte

Princípios e valores éticos
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Meditação 3, 4

Consciência 1, 2, 4
social

Autoconhecimento 3, 4 Autonomia e transcendência

43

-
-

Sampaio e Meneses44

-

lapidado, principalmente pela aproximação efetiva com as Ciências da Religião, mas é um 
modelo notável.

O Ensino Religioso em Sergipe

o Ensino Religioso, pois o componente curricular foi inicialmente regulamentado pela Consti-

horários normais e matrícula facultativa, já no 265 cria-se a cadeira do Ensino Religioso no ma-

de licenciatura plena em Educação Religiosa emitidos por seminários e faculdades o ingresso a 
esta cadeira. Como vimos anteriormente, o artigo 62 da LDB45, que foi promulgada posterior-

O que ressalta é que 20 anos antes da criação das licenciaturas em Ciências da Religião, o esta-
do de Sergipe já tenha projetado tal realidade. À época as Ciências da Religião eram uma nova 

Resolução CNE/CP nº 05/2018, a ciência de referência para o Ensino Religioso.
O Ensino Religioso, contudo, seguiu, como na maior parte do país, lentas revisões e re-

formas curriculares em Sergipe, seguindo o modelo interconfessional adotado pelo artigo 27 
da Lei Estadual, ainda em vigor, nº 1.396/1966. Como nos aponta Andrade e Silva46, é ape-
nas em 2003, impulsionado pela alteração do artigo 33 da LDB promovido pela Lei Federal  
nº 9.745/1997, que o Conselho Estadual de Educação emite a Resolução nº 19/2003, ainda 
em vigor, que regulamenta o Ensino Religioso no estado. Apesar de mencionar claramente no 

43 SEE/BA. 2019, p. 456-465.
44 SAMPAIO; MENESES, 2015.
45 BRASIL. Lei nº 9.394/1996.
46 -

Ensino Religioso no Brasil
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o proselitismo (artigo 1º); de condicionar as escolas particulares a mesma regra (artigo 8º); de 

próprio (artigo 6º); e de criar o Conselho do Ensino Religioso (CONER-SE) (artigo 6º); a reso-

III- Licenciado em Ensino Religioso (artigo 5º). 
O contraste, contudo, se dá pelo fato de que atualmente o CONER-SE não está atuante ou 

é inexistente na Secretaria de Educação e Cultura do Estado de Sergipe (SEDUC/SE), de que, 
mesmo tendo a criação da cadeira prevista pela constituição estadual (1989), ainda não existiu 
nenhum concurso para a cadeira ou componente. Segundo Andrade e Silva47, a SEDUC/SE ofer-
tou cursos de formação continuada para o Ensino Religioso em convênio com a Igreja Católica 
(2003), mas hoje não oferta mais nenhuma modalidade dessa capacitação e os professores que 
lecionam a disciplina o fazem sem a comprovada necessidade de especialização. O mais destoan-
te no caso é que Sergipe é o único dos três estados nordestinos analisados nesse artigo a ter uma 
graduação em Licenciatura em Ciências da Religião, desde 2012, e um Mestrado em Ciências da 

-
48 -

car um Referencial Curricular da Rede Estadual de Sergipe (2011) com uma proposta mais laica 

Ética e Cidadania.

e secretarias municipais, permitindo que escolas particulares divirjam da Resolução CEE/SE  
-

xistentes de acordo com a gestão escolar ou a gerência do componente pelo professor, que assu-

se considerarmos o modelo interconfessional).
Na contramão desse quadro, deve-se pontuar a iniciativa dos municípios de Barra dos 

diploma de licenciatura em Ciências da Religião. Há uma promessa do CEE/SE e da SEDUC/
SE de seguirem a mesma linha, a partir da criação da cadeira no próximo concurso e da atua-

provocadas pelo curso da UFS conjuntamente ao mandato da Deputada Estadual Linda Brasil 

currículo são listados oito princípios que norteiam o conceito de educação integral adotado pelo 
estado49 -

 

47 ANDRADE; SILVA, 2015.
48 ANDRADE; SILVA, 2015.
49 SEDUC/SE. 2019, p. 10-12.
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diretamente com a proposta curricular do Ensino Religioso lançada pela BNCC e seguida pelo 
currículo sergipano, o que poderia nos indicar o poder articulador e transdisciplinar desse com-
ponente na sua prática curricular efetiva.

e culturais de Sergipe em seus textos introdutórios, o que contrasta com um estado de tão rica 
diversidade e cultura popular em suas regiões, e com um conceito popular-cultural tão forte de 
“sergipanidade”50 -

educação integral.

componente curricular com menor quantitativo textual no documento. Diferente do referencial 
anterior (2011), no Currículo de Sergipe (2019) o Ensino Religioso está vinculado aos 9 anos 

-

pela Base Nacional51

para o componente. O currículo cita localmente a Resolução CEE/SE nº 19/2003, explicitando 
a formação docente para a regência do componente e, logo em sequência, cita e contextualiza 
a Graduação em Licenciatura em Ciências da Religião ofertada pela Universidade Federal de 
Sergipe (UFS), desde 2012.

Há, contudo, um rompimento proposto com o modelo interconfessional, até então adotado 
pelo estado, pois o documento discrimina o compromisso de

curriculares nacionais e uma tentativa de desenvolver uma política educacional multicultural e 
Cabe a este Ensino tratar os conhecimentos 

-
ma crença ou convicção

No Ensino Fundamental, o Ensino Religioso adota a pesquisa e o diálogo como princípios 

52

-

-
 

50 -

>, acessado em 08/01/2025).
51 MEC/BR. 2017, p. 436-437.
52 SEDUC/SE. 2019, p. 626, grifo meu.
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regionalidade sergipana, sempre fazendo alusão ao contexto nacional.

Quadro 6: Currículo de Sergipe (2019) – Ensino Religioso

Unidades Temáticas Objetos de 
Conhecimento

Anos Iniciais

1º ano do Ensino Fundamental

Identidades e Alteridades

O eu, o outro e o nós
social;

as diferenças étnicas, raciais, religiosas, entre outras, 
são positivas e podem conviver umas com as outras.

Imanência e transcendência

Conhecer e respeitar a diversidade religiosa da sua 
comunidade e enfatizar o respeito pelos diferentes 
credos;

Reconhecer a importância da família como instituição 
socializadora na formação religiosa.

Manifestações Religiosas

Conhecer e compreender as principais festas popula-
res da comunidade.

-
renças religiosas; adotar uma postura respeitosa em 
relação às pessoas e suas escolhas religiosas.

2º ano do Ensino Fundamental

Identidades e Alteridades

-
te de convivência

Reconhecer o espaço familiar como o primeiro e di-
-

to às diferenças através de princípios da relatividade 
e da alteridade

Compreender as práticas religiosas como parte da cul-
tura e da sociedade.

-
-

ções do Sagrado.

-
munidade. Discutir a diversidade a partir da alteridade 
e do respeito às religiões locais.

Espaços e territórios reli-
giosos Brasil.

Manifestações Religiosas Alimentos sagrados

Apresentar a relação entre alimentação e religiosidade 
no Brasil.

Apresentar e discutir a relação entre alimentação e re-
ligiosidade no Brasil.
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3º ano do Ensino Fundamental

Identidades e Alteridades
Espaços e territórios reli-
giosos

Apresentar os processos de sacralização dos espaços 
sociais.

Apresentar ritos e rituais em espaços sacralizados e 
não-sacralizados.

Manifestações Religiosas

Brasil.

Conhecer festividades religiosas de outros países

Indumentárias religiosas

Conhecer em diferentes contextos religiosos no mun-
do e a importância das vestes e indumentárias para os 

Conhecer as principais indumentárias religiosas do 
Brasil

4º ano do Ensino Fundamental

Manifestações Religiosas
Ritos religiosos

religiosos.

Apresentar e discutir os ritos como parte importante 
do cotidiano religioso; apresentar diferentes ritos das 

-
giosos.

Conhecer as diferentes formas para expressar as reli-
giosidades.

Representações religiosas 
na arte

Apresentar e discutir a relação entre arte e religião, 
em suas diversas linguagens artísticas.

Crenças Religiosas e Fi-
Ideia(s) de divindade(s)

Conhecer diferentes divindades adotadas pelas religi-
ões no Brasil.

Estudar contextos culturais e religiosos de diferentes 
países, ressaltando o respeito pelas manifestações re-
ligiosas

5º ano do Ensino Fundamental

Crenças Religiosas e Fi-

Narrativas religiosas
Conhecer diferentes livros sagrados, apresentando a 
importância para a manutenção da vivência religiosa.

Mitos nas tradições religiosas

Conhecer as diversas explicações cosmológicas.

Estudar, a partir das explicações religiosas, as diferen-
-

cia da vida, a doença e a morte.

Ancestralidade e tradição oral

Entender que algumas religiões não possuem livros 
sagrados, possuindo então, a oralidade, um papel fun-
damental para a continuidade dos ritos.

Conhecer práticas religiosas existentes no Brasil que 
são pautadas na oralidade.

Conhecer a importância das pessoas mais velhas para 
a manutenção da religião das comunidades orais.

Conhecer os principais preceitos das religiões que 
possuem a oralidade como principal meio de trans-
missão de conhecimento, no Brasil.
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Anos Finais

6º ano do Ensino Fundamental

Crenças Religiosas e Fi-

dos ensinamentos sagrados
Ensinamentos da tradição 
escrita

-
cia religiosa.

Conhecer os principais livros sagrados religiosos.

Compreender a importância da escrita sagrada reli-
giosa para o ensino das práticas relacionadas ao modo 
de viver.

Conhecer as principais formas de utilização dos escri-
tos sagrados.

Entender os textos escritos a partir de diferentes in-
terpretações, resultado, muitas vezes, em rupturas na 
esfera religiosa.

religiosos -

7º ano do Ensino Fundamental

Manifestações Religiosas

Místicas e espiritualidades

Conhecer diferentes expressões religiosas no tocante 
às manifestações do sagrado e às diferentes comuni-

Conhecer as diferentes formas de agir do ser religioso 
quanto às questões mais difíceis da vida.

Lideranças religiosas

Entender a importância dos líderes religiosos em di-
ferentes contextos.

Conhecer a importância social de líderes religiosos 
-

te quanto historicamente

Conhecer as aproximações do diálogo inter-religioso 
para uma convivência fraterna.

Crenças Religiosas e Fi- Princípios éticos e valores 
religiosos

Analisar de forma crítica os diversos posicionamentos 

sociais.

Liderança e direitos humanos

Conhecer ações de grupos religiosos na defesa dos 
-

dadania e promoção social.

-
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8º ano do Ensino Fundamental

Crenças Religiosas e Fi-

Crenças, convicções e 
atitudes

Entender a religião como um conjunto de valores que 

de alteridade, relatividade, respeito e reconhecimento.

relação à ética e ao respeito à vida e à natureza.

Doutrinas religiosas nascimento e morte nos diferentes contextos religio-
sos no Brasil.

Discutir o regime de laicidade no Brasil.

Discutir a presença da religião no espaço e na esfera 

Entender a importância do diálogo interreligioso e da 

manifestações religiosas

Tradições religiosas, mídias 
e tecnologias

-

9º ano do Ensino Fundamental

Crenças Religiosas e Fi-

Imanência e transcendência

Conhecer os princípios éticos e morais das principais 
religiões no Brasil.

Conhecer os principais discursos religiosos atuais no 
que se refere ao valor da vida.

Vida e morte

Conhecer as diferenças entre o sentido da morte entre 
as religiões.

religiões no Brasil.

Princípios e valores éticos

Conhecer princípios religiosos que valorizem a ética e 
o respeito ao próximo.

Conhecer a importância do Estado Laico para o res-
peito aos diferentes.

-
dade religiosa e a equidade entre as diversas denomi-
nações religiosas.

53

O currículo sergipano para o Ensino Religioso é um avanço local em relação a contextua-
lização do estado às diretrizes atuais, a promoção de um Ensino Religioso laico, considerando 
o histórico apresentado por Andrade e Silva.54 Contudo a generalidade e a pouca profundidade 
descritiva acerca desse currículo ainda demonstram preocupantes traços a serem analisados.  

53 SEDUC/SE. 2019, p. 648-656.
54 ANDRADE; SILVA, 2015, p. 535-545.
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A BNCC (2017) e Resolução CNE/CP nº 05/2018 deram importantes passos no processo 
55, laico, democrático na promoção 

paz. Não podemos desconsiderar o longo processo desse componente e o histórico da educação 

política do nosso país, como forma de criar o desenvolvimento almejado – ora em progresso, 
-

duzindo e enfatizando conceitualmente as noções de uma educação integral, que se propõe a 

-

-
conhecimento e promoção da capacidade de se estudar o fenômeno e o conhecimento religioso 

-
dade desse componente nos mais diversos sistemas de educação pelo país. Isso porque o artigo 

-
ponente possível. A análise histórica a ser feita, então, deve considerar não apenas os marcos 

religioso-conservador; o laicista; e o laico-progressista.56

O que se coloca é algo que apenas o tempo e investimento efetivo poderão resolver. Será 

deu certo, o que deu errado, e executar os ajustes necessários. Tal implementação, entretanto, 

-

acerca do componente e sua nova episteme. De forma diferente, talvez demoremos ainda 
mais para entender tais desfechos.

-
ciais curriculares locais. As perspectivas empregadas pela Base ao componente são notavelmen-
te progressistas e necessárias num contexto educativo. Em uma leitura conceitual, é possível 
entender a capacidade multi-inter-pluri-meta-transdisciplinar do Ensino Religioso como uma 

55 RODRIGUES, 2024.
56 SILVEIRA, 2023.
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forma de colocá-lo no centro do campo de mediação que é a educação integral efetivamente. 

aprendidos e vivenciados na escola; com suas alteridades e concepções identitárias e religiosas, 
compondo um caleidoscópio mediador do processo formativo-educacional. Já a aplicação desse 

nordestinos aqui analisados não fogem a essa análise, apresentando progressos histórico-con-

na superação do modelo interconfessional e na aplicação efetiva do modelo Ciências da Reli-
gião (fenomenológico) no Ensino Religioso. 
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